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perspectiva, a qual é preenchida com a distinção 
entre bens difusos e coletivos, de modo a explorar 
paralelamente a divisão tricotômica dos interes-
ses (difusos, coletivos strictu senso e individuais 
homogêneos). Por último, o autor argumenta que 
questões atinentes a modificações genéticas, 
tendo em vista seu vasto alcance na esfera de 
interesses no âmbito plurigeracional, deverão se-
guir a orientação dos direitos difusos. Durante o 
terceiro capítulo, Silva inicialmente examina a no-
ção de Patrimônio Genético e sustenta que ela, 
por definição, deve ser alvo das considerações 
do Direito Ambiental. Por conseguinte, passa a 
listar os princípios do Direito Ambiental aplicáveis 
no caso da manipulação de material genético, a 
saber: Princípio do Poluidor-Pagador, da Preven-
ção, do Desenvolvimento Sustentável/Consumo 
Sustentável, da Participação e da Educação Am-
biental. Na medida em que as discussões sobre 
modificações no patrimônio genético, assim como 
a utilização das novas biotecnologias, extrapolam 
as searas jurídica e biomédica, tais questões aca-
bam sendo alvo de ponderação por outras áreas 
afins, como é o caso da bioética. Em observân-
cia a isso, no decorrer do quarto capítulo, o autor 
estabelece, primeiramente, as distinções concei-
tuais entre moral, ética e bioética (macrobioética 
e microbioética) de forma resumida. Após isso, 
passa a elencar os princípios basilares que mo-
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Ambiental, via Constituição Federal, igualmente 
problematizando as questões bioéticas envolvi-
das. Assim, o primeiro capítulo é dedicado à apre-
sentação e ao detalhamento dos cinco fundamen-
tos que compõem o artigo 1º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988, a saber: 
soberania, cidadania, dignidade da pessoa huma-
na, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa 
e pluralismo político. Há de se acrescentar que 
nenhum desses fundamentos está acima dos ou-
tros, de modo que o equilíbrio só será alcançado 
quando todos forem atendidos conjuntamente. No 
segundo capítulo, Silva analisa, primeiramente, a 
classificação bipolar dos bens segundo a tradi-
ção romana (públicos e privados). Em seguida, 
demonstra a existência de uma lacuna em tal 
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delam e caracterizam a bioética como campo de 
estudo: Princípios da Autonomia, da Justiça, da 
Beneficência e da Dignidade Humana. Fixada a 
principiologia bioética, o autor, no quinto capítulo, 
define o conceito de Biodireito e sua relação ínti-
ma com a bioética. O Biodireito surge para limitar 
a autonomia científica e impor padrões éticos mí-
nimos a serem observados nas pesquisas biomé-
dicas. Assim, para Silva, o Biodireito não é o ramo 
adequado para tratar das questões do Patrimônio 
Genético, que deve ser, como visto, matéria obje-
to do Direito Ambiental. No sexto capítulo, o au-
tor passa a discutir temas pontuais de Biodireito 
que se relacionam com outros campos da ciência 
jurídica, como a cessão temporária de útero e a 
paternidade, as cirurgias plásticas e a responsa-
bilidade civil dos médicos, além de transplantes 
de órgãos, tecidos e outras partes do corpo hu-
mano. Nesse último tópico, Silva conceitua e dis-
tingue as espécies de transplantes, quais sejam: 
autotransplante, isotransplante, alotransplante, 
xenotransplante. Subsequente à conceituação, o 
autor faz uma análise história da evolução legis-
lativa dos transplantes no Brasil. O capítulo sete, 
intitulado “Biodireito: conceitos e preconceitos”, 
inicia com a discussão sobre os direitos de perso-
nalidade, especialmente o de disponibilidade do 
próprio corpo, que encontra limites no caso de, 
como pontua o autor, dissabores coletivos, quan-

do a opção individual conflita com os padrões so-
cialmente aceitos. Define, então, a concepção de 
Estado Sexual (identificação sexual cromossômi-
ca e outras formas de expressão sexual – inter-
sexualismo, homossexualismo e transexualismo) 
e a possibilidade de alteração desses estados 
sexuais por inconformismo pessoal, através de 
procedimento cirúrgico. O oitavo e último capítulo 
aborda a questão da manipulação do patrimônio 
genético sob o prisma constitucional. Retoma cer-
tas temáticas previamente apontadas. Em segui-
da, enfrenta problemas específicos como clona-
gem humana, aborto e infanticídio eugênicos, a 
natureza humana dos embriões de laboratório e 
seus aspectos éticos e legais, em consonância 
com os preceitos supramencionados. Pode-se 
dizer que o livro examinado apresenta-se como 
uma boa opção introdutória às temáticas de Bio-
direito, bioética e, sobretudo, o tratamento do pa-
trimônio genético no cenário jurídico brasileiro. 
Todavia, há de se ressaltar que, devido ao seu 
cunho informativo, a obra acaba por restringir-se 
à bioética humana e deixa de lado as questões 
concernentes aos não humanos, reforçando o 
paradigma antropocêntrico vigente. Com efeito, 
sugere-se a leitura de textos com enfoques distin-
tos do exposto para uma visão mais abrangente e 
complexa dos temas trabalhados.




